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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

  

A partir de 10/11/2025, o parâmetro de negociação do túnel de proteção por quantidade 

durante o leilão será alterado de 3.500 (três mil e quinhentos) contratos para 3.800 (três 

mil e oitocentos) contratos para os seis primeiros vencimentos, assim como para o 

primeiro vencimento de janeiro com mais de seis meses no grupo P4. Para os demais 

vencimentos do grupo P4 da mercadoria DAP, o parâmetro passará de 2.350 (dois mil 

trezentos e cinquenta) contratos para 6.700 (seis mil e setecentos) contratos.  

As definições sobre leilões e túneis de negociação estão disponíveis no Manual de 

Procedimentos Operacionais de Negociação e no Regulamento de Negociação da B3, 

em Regulamentos e manuais | B3. 

 

Para mais informações entre em contato com as nossas centrais de atendimento.  

 

Central – Atendimento a Operações      

+55 (11) 2565-5022 

negociacao@b3.com.br 

 

 

Central – Suporte à Negociação     

+55 (11) 2565-5021 

suporteanegociacao@b3.com.br 

 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Alteração do parâmetro de negociação do túnel de 
proteção por quantidade durante o leilão para o Futuro 
de Cupom de IPCA (DAP) 

Destinado aos participantes do segmento: Listado. 

Resumo: A alteração passará a valer a partir do dia 10/11/2025. 

 
Comunicado Externo 

6 de novembro de 2025    068/2025-VNC 
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